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1.1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS DE MATERIAI. DE
LIMPEZA JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÎPIO DE MILHÃ - CE.

1.2. Este- objeto será reallzado através de licitação na modalldade PREGÃO, na forma
PRESENCIA_L, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com a forma de fornecimento Entrega .
parcelada.

2.0- ›,
2.1- A presente aquisição justlflca-se pela necessiclade de adqulrlr, produtos de hlglene e
limpeza, destlnados ao abastecimento regular de materials indlspensável a realização das
atividades da diversas Secretarla de Obras, Infraestrutura e Urbanismo do Município de Milhã,
para limpeza de prédios e banheiros públicos.

2-0 - if- . .

vl* “cl

rrsm l osscmção UND 1 om:
row.

VR.
* UNIT.

VR. TOTAL

1.0 lLo*rso1 .
1.1

\ ACIDO MURIÁTICO 1L, em llquido composto de hcl-›h20 incolor para limpeza
l em geral acondlcíonado em frasco contendo 1 Iitro do produto.

UND 240 3,54 › 849,60

1.2

1 ÁGUA SANITÁRIA 1L, multluso, composição hldróxido de sódlo e àgua,
j prlnclplo atlvo hipoclorito de sódio 2,0% a 2,5% de cloro atlvo, embalagem de

1 litro, com registro e autorização de funolonamento emitidos pelo Ministerio
î da Saúde.

UND 600
i

2,58 1.548,00

1.3

l ÁLCOOL GEL 500ML, Material: álcool etlllco hldratado, Tipo: gel sanltlzante,
i Aplicação: produto limpeza doméstlca, Caracterlstlcas Adicionais:
l neutralizante, espessante e grau cosmético, Normas técnicas: registro no
i mlnistèrio da saúde, Unidade de Fornecimento: frasco de 500 ml.

UND 120 5,93 711,50

1.4
|AMACIANTE PARA ROUPAS DE 1L, Tipo: Líquido Composição: Cloreto de
J dialqull dlmetil amônio, coadjuvante, acidulante, corante, perfume e água.

UND 80 5"ou N 4ss,eo 1

1.5

AROMATIZADOR EM SPRAY 360 ML, aromatlzador de ar para ambiente, em
forma de aerosol, fragråncia agradável, não contendo cfc-
clorofluorcarbonato, dupla ação. embalagem: com 360 ml , contendo o nome

. do fabricante, data de fabrlcação e prazo de validade, e reglstro no minlstérlo
da saúde.

UND 96 Ø10,7 1.034,88

1.6
1 CERA INCOLOR LIQUIDA 750ML Composlção: carnaúba, solvente, para uso
1 em pisos frios e madeira revestida com synteko, com validade minima de 12
1 meses a comar do ano de entrega

UND 48 5” O Ln 244.32

1.7

l DESINFETANTE S00 ML , Desinfetante concentrado Eucalipto, Floral ou
lavande, para Lavagem geral de superficies, banhelros e utenslllos. Por ser
concentrado, proporclona otlmização em sua utillzação. Teor de Atlvos: 25%

1 Dlluição Máximaz 1/200. Anti-séptico, germicîda e bacterlclda, aspecto físico:
1 líquido, o produto deve ter reglstro no Mlnlstérlo da Saúde. com dados do
fa bricante, data de fabricação e prazo de valldade minima de 5 meses.

UND 500 .NsoLo 1.794,00

1.8

. DESINFETANTE PINHO IOOOML, Deslnfetante concentrado Eucallpto, Floral
1 ou lavanda, para Lavagem geral de superficies, banheiros e utensíllos. Por ser
1 concentrado, proporclona otimlzação em sua utillzação. Teor de Ativos: 25%
i Diluição Máximaz 1/200. Anti-séptlco, germicida e bactericida, aspecto físico:
È líquido, o produto deve ter registre no Mlnlstérlo da Saúde. com daoos do

UND 450 5,94 2.673,00
a
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i fa bricante, data de fabricacão e prazo de validade minima de 5 meses. W

'Îa

W
1.9

ÀDESINFETANTE PINHO 2000ML, Deslnfetante concentrado Eucalipto, Floral
i ou Iavanda. para Lavagem geral de superficies, banhelros e utensíilos. Por ser
A concentrado, proporciona otimização em sua utlllzação. Teor de Ativos: 25%
. Diiuição Máxima: 1/200. Anti-séptico, germicida e bactericida, aspecto flsico:
| líquido, o produto deve ter registro no Ministerio da Saúde. com dados do
1 fa bricante, data de fabricação e prazo de vaildade minima de 5 meses.

UND 250 6,23 1

i

1.557,50
i

i

1.10

l DETERGENTE LÎQUI00 500ML, neutro, giicerinado biodegradável e testado
i dermatologicamente, frasco com 500m! com tampa dosadora. Devem constar
no rotulo o nfi do registre na ANVISA/MS, CNPJ da ompresa, crq do qulmico
responsávei, validade, endereço e telefone para contato, data de fabrlcação e

io lote lmpressos na embalagem. Validade minima de 02 anos. (tipo Ypè,
j Limpoi, Veja ou equivaiente de quaildade ou superior).

UND 320

'i

2,06 ` 659,20

i
i

1.11
INSETICIDA AEROSOL 300ML, baixa toxidade, com soivente a base de agua,
sem CFC.

UND 48
l

12,12 i 581.76

1.12
LIMPA FORNO GL C/ 5L. Composição: Tensoatlvos, alcallnlzantes,

isolubiiizantes e antiredepositantes. Categoria: detergente de uso geral.
; Principio Ativo: Butil Glicoi. Embaiagem de S litros. H ,_ 7 Î

GAU-io 24 as,so 2.076,00

1.13

1 LIMPA VIDRD TIPO LiQUi00 500rnl. Cor incoior/azul. Frasco plãstico de
500ml, com gatiiho. A embalagem deverá conter externamente os dados de
iclentificação, procedència, número do lote, validade e número de registro no
Ministerio da Saúde. _

UND 48 7,17 i 344.16

1.14
i LIMPADOR MULTIUSO 500ML Limpador muitluso frasco de 500ml. (tipo veja,
i limpol, minuano, ypê ou millmar com o mesmo padrâo de qualidade).

UND 240 4,06 1 974,40

1.15

LIMPADOR MULTIUSO GL C/ SL desinfetante eucalipto, (ativo aqull benzli
amónio) galão c/5 iitros, categoria básica restrita ao uso puro; prlnclpio ativo
cloreto aiquilbenzil amônio; composição básica monlu fenol, etoxilado,óleo
de eucalipto,essência; corante e outras substancias qulmicas permltidas;

icomposição aromática eucaiipto, com vaiidade 3 anos; acondlclonado em
› gaiäo, contendo 5 lltros; e suas condiçöes cleverão estar de acordo corn o
' registre e laudo analitico do fa brlcante.

GALÃO 48

i
I

l

50,77 J 2.436,96

1.16

LUSTRA MÔVEIS ZOOML em frasco com 200 mi, devem constar no rotulo o ni
na ANVISA/MS, CN PJ da empresa, crq do químico responsávei, validade,
endereço e telefone para contato. A data de fabricação e o lote lmpressos na
embalagem. Validade minima de 18 meses.

UND 120 5,22 i 626.40

1.17
JÖLEO DE PEROBA 100 ML, óieo de peroba com 100 mi para moveis de
` madeira.

UND 120 12,70 1.524,00

. 1.18

i|›anRA sANirAmA aoa ozsiNFe'rANTs DE i=Lu×o coN'riNuo PARA uso EM
ivAso sANiTAR|o.o Pnoouro E PRA'nco E EHCIENTE, Possui GRANDE
ivoozn aAc'reRic|oA, coMaA'rs Ao MAU ci-mao E oei×A o BAN:-nemo
icoNr|NuAMsm's r›sni=urv1Aoo sMsA|.AGeM coNTENoo 1 PEDRA
.sAN|TAR1A ne ane + 1 ALçA Pi.Ás'r|cA NAS i=RAGRÀNciAs amsA FLoRAL,
` FLORAL, LAVANDA BOUQUET E LAVANDA FRESH. .

U ND 200 Pooo 560,00

.19
* POLIDOR DE ALUMINIO 500ML, Composição: Ácido dodecii benzeno
suifönlco, ácido monodecii éster suifato de sódio, fragrlncia, corante e água,
Produto certifîcado pela ANVlSA. W _

UND 48 \I2,0 99,36

.20
SABÃO EM BARRA PCT 5X200G, glicerinado, neutro, embalagem de lkg, com
5 barras de 200 gramas. Î ÿ Î

FCI' 48 _U'IU! MJ 270,24

.Z1

SABÃO EM PÖ CX C/ 5006, biodegradávei, grão azul, ll quaildade, com
registre na ANVISA, em embaiagens plásticas ou caixa de papeião com 5006.
Cornposição: tensoativo aniönico, fosfatos, sais inorgånlcos, branqueador
óptico, perfume, pigmento e enzimas.

UND 220

î
i

2,96 L
i

651,20

.22
¿ SODA CÁUSTICA 3006, tipo escama embalada em potes de 3003, composta
de hidréxido de sódio.

POTE 24 4.82 i 115,68

i TOTAL D0 LOTE 01
21.797,86

i

i

i

i'
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[AVENTAL TlPO COZINHEIRA TAMANHO UNICO, amarração na cintura e
. regulagem no pescoço, boiso frontal para pequenos objetos.

UND 9,26

*AVENTAL TIPO LAVADEIRA TAMANHO úNlC0, amarração ne cintura e
i regulagem no pescoço, boiso frontal para pequenos objetos.

UND ses

G COTONETE COM HASTE FLEXÎVEL CX/75 UND, As hastes flexlvels são
i produzidas com hastes de poiiproplleno fiexiveis e fibras de puro aigodão
i hidrófilo que passam por rlgorosa seleção e recebem tratamento especiai
i com bactericidas que as mantém livre de contarninaçöes. São indicadas para
| os mais diverses uso: hlgiene diárla das oreihas, apiicação de medicamentos,
retoque de maquiagem entre outros. Comerciaiizadas em caixinhas com 75

_ _ unidades cada.

CX 3,06

CREME DENTAL 906, com fiúor. Caixa de papel cartlo plastlflcada, contondo
, 1 tubo de 903. A em baiagem deverá conter externamente os dados de
I identiflcação, procedência, número do lote, vaiidade, número de registro no
Ministerio da Saúde e seio de aprovação da Assoclação Brasiieira de

i Odontologie (A.B.0).

UND 3,26

EscovA DENTAL oz csnpAs MAc|As, temas com pbinzãs arredondadas,
_, Limpador de lingua, Cabo emborrachado.

UND
i

2,73

`PENTE MÉDIO, Pente Carbon Médio - Pente proflssional. - Anatomico,
Valldade lndeterminada.

UND O2,1

SABÃO ANTI-SETPTICO 1000ML, anti-séptico å base de triciosan. Sua formula
contém agentes hidratantes que deixam a pele ilmpa e macia. ideal para

i iavagens das mãos em áreas de manipulação de alimentos.
UND 24,5Q

1 SABONETE EM TABLETE 90;, de fragrância suave. 0 sabonete deverá possuir
igrande poder espumante, ser cremoso o suflciente para não desenvoiver
rachaduras ao iongo do tempo de sua utillzação, former o mínimo de mass:

0 gelatinosa que leva ao seu amoieclmento precoce e não causar lrritabllidade
i dérrnica. Embaiagem: pacote com 01 unidade de 903. A embalagem deverå
i conter externamente os dacios de identiflcação, procedência, número do iote,
* validade e número de registro no Ministerio da Saúde.

UND

Î
i

2,115 ,

i SABONETE LIQUIDO 1000ML, Sabonete neutrofcrernoso e concentrado para
.a lavagem freqüente das mãos. Possui proprieclades anti-sépticas, ilmpa e
higieniza a pele delxando-a hidratada e com um agradávei perfume de erva-
doce. A alantoina, princípio ativo do Comfrey presente na formuiação,

, rnelhora a umectação da pele e impede o ressecamento das mãos.

UND 14,85

* SHAMPOO LIQUIDO 1000ML, Com uma fórmula de alto desempenho,remove
as impurezas sem danificar os fios, Combate os radicais livres que oxldam os

¢ 10 fios e causam o desbotamento. Aumenta a iuminosidade e mantém a
coloração vibrante por mais tempo. Ajuda a nutrlr e suavlzar a cuticula para

* um toque macio, sem deixar aqueie aspecto pesado.

UND 16,27

-L____._______,v

211,

TESOURA PARA UNHAS SEM PONTA, É uma tesoura leve e resistente de Aço
i inox com excelente acabamento. Låminas finas e afiadas com precisão de
corte. Prática e segura com ponta arredondada, ideal para corte das unhas
dos pes e das mãos de crianças e bebês. lndicada também para cortar pêlos
do nariz e oreihas. Esteriiizável. Anéis amplos para melhor encalxe dos dedos.

` Composição: Aço inox.

UND 16,7 tr-\

212î TOALHA DE BANHO 70CM X 1,35M, Composlção: 100% Algodão, 1'lpo:
Banho, tamanho mínimo 070 x 120cm.

UND 22,07

413
COP0 DESCARTÁVEL DE 200ML PCT. C/100UND, ideal para cafezlnho, chá,
agua ou refrigerante. _

PCT 4.s1 i
i'

414 COPO DESCARTÁVEL DE 300ML PCT. C/100UND, ideal para cafezinho, chá,
agua ou refrigerante. Î 7

PCT s,92 i

2 15 COPO DESCARTÁVEL DE SOML PCT. C/100UND, Ideal _para cafezinho, chá,
PCT z,ss i
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2 le _ DESENTUPIDOR DE DANHEIRD emborrachado, 17cm de üiåmetro e 01cm de
` 1 espessura, com cabo rosgueável anatômico rnedindo 43cm

UND 48 8,72 _ 418,56

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, Com cerda de poiiproplleno, resistente e
¿durável, cerda è disposta em posição angular para proporcionar uma boa
performance do produto, Com cabo ergonômico, não escorrega durante o
uso, garantindo mais firmeza.

2.17 UND 24

l
i

5,02 ,
l

120,48

i ESCOVA PARA UNHAS DE CERDAS MACIAS, limpeza eficlente, sem agredir a
2.18 pele. Aiça diferenciada: faciiita o manuseio e proporciona mais praticidade

, durante o uso.
UND 12

i

3,15 ¿
i

37,8

PESCOVA PARA VASO SANITARIO, base em plástlco com cerdas de nylon,
2.19 dlmensöes minimas 13cmx6cm, com dados de identificação do produto e

J marca do fabricante. _ _
UND 24 92 u.› uu 151,9

2.20 ESPANADOR DE SISAL, Cabo de madeira e cerdas de sisal. __ UND 48 3,17 152,1

ESPONJA DE LÃ DE ACO PCT/8 UND, formato retanguiar, apilcação limpeza
2.21 geral, textura macla e isenta de sinais de oxidação, medindo, no mínimo,

, 100x75. Composição: iã de aço carbono. Pacote com 08 unidades
PCI' 240

i1,63 - 391.2

ESPONJA DUPLA FACE PCT C/3 UND para uso cozinha esponja para lavagem
idupla face), nas cores verde e amareia, med. aprox. 110×75×20mm, sendo

2.22 I uma face macla e outra abrasiva embalagem com 3 unidades. Devem constar
*no rótulo o CNPJ da empresa, endereço e telefone para contato, data de
fabricação e o lote lmpressos na enjibalagem. Validade minima de 18 meses.

PCT 48 O2,2 105,6

* FLANELA EM TECIDO 100% ALGDDÃO, ernbainhado nas iaterais, absorvente,
2 23 , iavàvel e durável, na cor amareia, medindo aproximadamento 40×60cm com

' i etlqueta costurada inforrnada no mínimo o CNPJ do fabricante e a
l composição do tecido.

UND 48 1,71 , 82,0

2 24 FÖSFORO C/10 UND X 40 PALITOS Descrição: Caixini-la em madeira com iixa
` tradlcionai. Conteúdo: 40 fósforos. Maço: 10 caixlnhas _ _

MAÇO 48 3,03 *- 145,44

225 GUARDANAPO DE PAPÉL FOU-lA SIMPLES 23,5 X ZZCM PCT/50 UND
` , Composição: 100% fibres vlrgens.

PCT 48
i

1,06 i

I ISQUEIRO GRANDE. ionga duraçao (acende 3000 vezes), chama pre-aiustada
2.26 e produzido com macanlsrno Child Guard, Em conformldade com o padrão

ISD 9994.

UND 48 Ècson 215,04

l LUVA PARA LIMPEZA GRANDE, Luva muitluso de latex 10096 natural, com
2.27 forro 100% aigodão, com seio do inmetro, embaiadas em pacote piástico

contendo um par de luvas.

PAR 96 1*" too 566.40

LUVA PARA LIMPEZA MEDIA, Luva muitluso de latex 100% natural, com forro
2.28 i 100% algodão, com seio do inmetro, embaladas em pacote plástlco contendo

i um par de luvas.

PAR 48 È” lu Ô 251,52

l LUVA PARA LIMPEZA PEQUENA, Luva multiuso de latex 100% natural, com
2.29 forro 100% aigodão, com seio do inmetro, embaladas em pacote plástico

_ contendo um par de luvas. _ _
PAR 48 4,23 i 203,04

PILHA COMUM AAA PALITO C/OZUND, Voitagem/Amperes: 1,5v. Tamanho:
2 30 AAA (paiito), Tipo: Comum, Peso: 0,2 Kg, Composição à tzase : Zinco Chloride,

` DENTRO DOS PADRÖES INTERNACIONAIS : 0% MERCURIO. CONTENDO 02
UNlDADES

PCT 36 ID4,7 172,08

2 3, ; PILHA CDMUM, TIPO AA, 1,5V C/072 UND, pequena, embalagem contendo
' 1 dados de identificação, procedência e prazo de validade

UND 48 5" oo ua 279,84

PILHA COMUM D GRANDE, Voltagem : 1.5V, embalagem contendo dados de
232 A identificação, procedência e prazo de vaiidade, 0% MERCURIO.

UND 48 3,60 I 172.80

PRENDEDOR DE ROUPA EM PLÃSTICO EMBALAGEM C/12 PEÇAS,
233 Ã Embaiagem: 12 peças, Material: madeira oupiástico, alta durabllldade.

UND 48 110,40

1 TOTAL DO LOTE 02

2,30 l
l 10.131,56

*.¢.-. 17, fi'
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BALDE PARA LIMPEZA 16LT$ COM RODO, acornpanhado de redo com refil de
3 1 , cordão 100% alvejado, com cabo regulável com inclinação de 1809.

` l Capacšdade de 16lts, com cesto intemo e alça para transporte. Embalado em
5 caixa de papelão.

UND 12 122,82 1 1.473,84

3 2 › BACIA DE PLÁSTICD 20 LITROS, Bacia em plástico resístente, com capacidade
` 1 para 20 litros.

UND 12 11,74 § 140,88

3 3 BALDE DE PLASTICO 40 LITROS, Bacia em piàstlco resistente com tampa com
' <_capacidade para 40 litres.

UND 12 28,08 ' 336,96

33 4 BALDE PLASTICO 60 UTROS COM TAMPA. Balde em plástlco resistente com
` \ tampa com capacidade para 60 Htros.

UND 12 29,20 350,40

BALDE PLÁSTICO DE 05 LTS, resistente, em poiiproplleno, com alça de metal,
capacidade de 05 lítros.

UND 24 4,43 106,32

BALDE PLÁSTICO DE 15 LTS, reslstente, em polipropîleno, com alça de metal,
capacidade de 15 lltros.

UND 24
I

9,40 225,60

3 7 ` BALDE PLÁSTICO DE 20 LTS, resistente, em poiiproplleno, com alça de metal,
' \ capacidade de 20 Iltros.

UND 24 N)16,8 403,68

3 8 *CESTÎO PARA LIXO COM TAMPA 60LT$, Materîaiz plástlco polipropileno,
` § Tampa: sistema vai-vem, Capacidade: 60 L.

UND 12 51,73 620,76

*cesfo Ts|'.Ar›o PARA uxo 1oL; para papel, em p|ás:l¢°,f¢›rmaz¢›
39 _ ciIindrico,fundo plano,capacidade__para 101. ,

UND 24
1

5,11 122,64

LIXEIRA COM PEDAL 12 UTROS, Llxeira prática e higiånlca, com alça para
carregar, sistema de aderència no fundo com ventosa, sistema interna de
movimentação do pedal de alta durabilidade e balde removível com aI<¿a.

3.10
UND 12

1

20,07 1
!

240,84

PÁ PARA LIXO DE MÃO PEQUENA, com coletor medindo aproxlmadamente
in J 26cm e cabo 15cm, ambos de plástice resistente.

UND 12
I3.45 41,52

PA mu uxo DE |›LAsnco"coM mao, medindn aoomm × zaomm ×
312 . 125mm, cabo de madeira revestido com plástico com 150cm. '

UND 12 5,59 67,08

`PALlTO DE DENTE CAIXA COM 100 UND, Composlção em madeira
313 reflorestada.

UND 48 0,51 î 29,28

ÈPANO DE CHÃO FELPUDO, Especificação: pano de chão, tipo saco, 100%
4 ' algodão, alvejado, bordas com acabamento em overlock, dlmensñes 70 x 50

, cm e peso 100 g, pacote c/03 UND, com variação de +/- 5%. Etiqueta com
È dados de identificação do produtc e marca do fabrlcante.

3.1
PCT 48

i

7,53
î
1

361,44

PANO DE PRATO 70CM X 45CM 100% ALGODÂO LISO, TOCldO. 70 Cm ×45¢m
115 em tecido 100% algodão Iiso e barrado em tecîdo 10096algodão estampadc.

UND 24
\›

2,79 ' 66,96

' PAPEL Hlssimco suvn›L:s Pcr c/ 4uNo 1ocMx3o|v|, felha simples em rom
não reciclado, alta absorção na cor branca, dimensöes 10 × 30m. a
embalagem deverá conter a marca do fabricante, dimensão, lndlcação de não
reciclado, cor e lote do produto. Pct. com 4 rolos

3.16
PCT 960 3,90 5

1

3.744,00

3.17 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS, branco c/1000 folhas, 20X21cm
PCT 24 1o,aa I 249, 12

RODO DE ESPUMA 30CM, ccm largura de 30cm, e encabado cam madeira de
3`l8 , 120cm de comprimento. Tipo dupla face. ÿ

UND 12 5,80 69,60

`RODO PARA PUXAR ÁGUA 30CM, base de plástico com duas borrachas3. 9 . .1 Jretas, de espessura não infenor a Smm, corretamente estlcadas e flxas.
UND 12 5,81 69,72

L ROD0 PARA PUXAR ÁGUA 40CM, base plástîca com duas borrachas pretas,
i de espessura não inferior a 3 mm, corretamente esticadas e fixis à base do
; rodo, com o mesmo comprimento dasta, devendo remover a ågua sabre a
:superficie lisa e plana à primeira passada. 0 cabo deverá ser reforçado,
Î confeccionado em madeira resistente, píastîficado e perfeitamente adaptado
Î à base. Dimensöes: 40cm de Iargura da base do rodo e cabo com 1,20m de
A comprimento. _

3.20
UND 12 6,59 \

l
79,08

|SACO DE PANO ALVEJADO PARA UMPEZÀ 60X40CM, 100% algodåo,
321 1 comprïmenzo mínimo 60cm, Iargura minima de 40cm.

UND 24 3,a4_ 1 80,16

'.sAco ne muc PARA umveu cnu sux4ocM, mare»-\al angaaso cru,
* comprimenzo minime 60cm, largura minima 40cm, características adlcionais3.22

UND 24 4,29 102,96

_,_ , * -_» "* * '** i i î I l -*-*
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3.23

i sAco Puis'nco PAPA uxo 1oo|L1sx1oscM, Pcr cou No Míuwlo os uno.
`reforçado e reslstente, colorido, proprio para transportar até vidros,
fabricado em polietileno de baixa densidade, acondicionados em pacotes.

* Devendo possuir em sua embalagem todos os dados de acordo com a Lei do
consumidor.

PCT 96

i
n
1

7,43 ,

i›

713,28

3.24

isAco P|.AsTlco PARA uxo i1ooL 7sx1oscM, Pcr c/100 uno, reforçado,
I medindo 75x10Scm, fabricado em polietileno de baixa densidade,
i acondicionados em pacotes. Devendo possuir em sua embalaiem todos os
dados de acordo com a Lei do consumidor.

PCT 48

I

24,07 I 1.155,36

3.25

, SACD PLÁSTICO PARA LIXO 20L SGXSBCM PCT/100 UND, 20 lltros proto, com
100und, reforçado, fabricado em polietlleno de balxa densidade,
acondicionados em pacotes. Devendo possulr em sua embalagem todos os
dados de acordo com a Lei do consumidor.

PCI' 96 5° \son 938,88

3.26

sAco PLAs'nco PARA uxo 401. ssxszcm Pcr/100 uNn, 40 mms prete,
reforçado, faoricado em polietlleno de baixa densldada, acondicionados em

, pacotes. Devendo possuir em sua embaiagem todos os dados de acordo com
a Lei do consumidor.

PCT 48 UI11,4 548,64

3.27

sAco PLAs'nco PARA uxo soL saxsocm PCT/mo, so litres prazo,
reforçado, medindo 63×80cm, fabricado em polletileno de baixa densldade,
acondicionados em pacotes. Devendo possulr em sua embalagem todos os
dados de acordo com a Lei do consumidor.

PCT 48 8,77 420,96

3.28

SACD PLÁSTICO PARA LIXO SOL 63X80CM PCTI100, 60 litros preto,
reforçado, fabricado em poiietileno de baixa densldade, acondicionados em
pacotes. Devendo possuir em sua embalagem todos os dados de acordo com
a Lei do consumidor.

PCT 24 O15,4 . 369,60

3.29

SACD PLÁSTICO PARA LIXO SOL EBXBOCM PCTI100, 50 litros preto,
reforçado, medindo 63x80cm, fabrlcado em polietileno de baixa densidade,

:acondicionados em pacotes. Devendo possulr em sua embalagem todos os
dados de acordo com a Lei do consumidor.

PCT 12 9° \A \J 105,24

3.31
, SACOLA PLÁSTICA AMARELA GRANDE 30X40, PCI' C/ 100 UND Cnmpûsiçãoz
Polietileno de Alta Densidade.

PCT 24 O20, 6 494,40

3.32
VASSOURA DE NYLON com base pintade, cerdas de nylon na cor preta, cabo
de madeira medindo 1,30mt×22mm.

UND 24 8,53 204,72

3.33
,VASSOURA DE PALHA, Vassoura de palha de camaúba, confeccionada
l artesanalmente. _

UND 48 2,42 ; 116,16.›

3.34

vAssouaA ne PêLo 1'|Po sscoviio 4ocM, cabo 1,2m em madeira «ua
tratada e polida, alta resistèncla e qualidade, acabamento, Ieveza, resistencia
a intempéries; fixação do cabo na base através de rosca na peça; com cerdas

i de 12cm.

UND 24 9,48 `^ 221,5;

3.35
I VASSOURA DE PELO, 35cm cabo de plástlco deitada, especlficação : vassoura,
\em peio, cabo e base em madeira, sendo a base retangular, comprlmento
| mínimo de 35 cm e altura minima da base de 3,0 cm.

UND 24 8,59 , 206,16

3.36 ÎVASSOURA DE PIAÇAVA 40CM, TIPO LEQUE, CABO DE CABO DE MADEIRÀ.
MEDIDA DA BASE 40 CM, COM BASE DE METAL

UND 24 Ô' ua 0 175,20

3.37

|VAS$OURÃO 39CM composto com cerdas slntéticas, para uso geral, com as
1 seguintes caracteristicas: base em madeira, medidas: 39 cm de comprimento
î x 4,5 cm de alrura × 3,5 cm de iargura, cerdas de nylon sintético ondulado
l com altura de 8 cm e preenchendo a base com 31 tufos. Cabo de 1,20 mt de
l comprimento e 22mm de diâmetro.

UND 240 13,73 g 3.295,20

I Tom. no Lors oa 11.954,16
GLOBAL 49.883,58

Rim Pam Jose aa alim-a 406, céníw -A Mumu - cz - c1:P`.- suas-ooo " "
* ' CNPJ: 06.741.565/0001-06
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Total estimadû R$ 49.883,58 (QUARENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRÈS REAIS
E CINQUENTA E QITO CENTAVOS).

D0\ 1 u- \ - vA -

4.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos
do(s) órgão(s)/entidade(s) particlpante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços),
consignados no Orçamento deste município a ser informado na emissão da nota de empenho
e/ou instrumento contratual.

fl=1:**1.i. A
5.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no munlcipio de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máxlmo de 05 (clnco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com os quantltativos requisitados na
ordem de compra, que será emltida de acordo com as necessidades do setor competente. _

5.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisórlo e definltivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mecliante recibo definltlvo. Caso contrario o recebimento se efetlvará nos
seguintes termos:

5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriflcação da conformidade do objeto
licitado com a especiflcação;

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da quaildade, quantidade e marca do objeto
licitado e consequente aceitação peio setor competente.

5.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especiflcaçöes definldas na Proposta de
Preços.

5.4. - Por ocasião da entrega do objeto iicitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.

5.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigênclas
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condiçôes, sob pena de aplicação das penaildades cabívels, na forma da lei e deste
instrumento. *

5.6 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

os - Pneço, Forum ..

6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenclários, flscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demals despesas previsivels que possam incldir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

A 7 A Rua iwfà me de onveim 406, cim -'Muhä-A cz-:' L ¿*EP.4` is3`.ass-000" ACNN: oa. m.s6:moo1-oa
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6.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e vlsada pelo órgão competente.

6.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto llcitado, observadas as
disposlçöes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal.

6.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condlção para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularldade fiscal.

6.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de princípio do
equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei
8.666/93 e alteraçöes posterlores, o preço poderá ser realinhado desde que a varlação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

ï «*=“ *
7.1 -oo MuN:ciP1o ,
7.1.1- O Municíplo de MILHÃ-CE se obriga a proporclonar a empresa vencedora, todas as
condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente llcltaçäo;

7.1.2 - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrêncla relacionada com a
execução do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretlvas;

7.1.3. Solicitar o forneclmento do objeto licitado através da emissão de nota de *empenhe e/ou
Ordem de Compra.

7.1.4. Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar provldências da contratada, que atenderá ou justiflcará de imedlato.

7.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
llcitado.

7.1.6. Aplicar as penaildades previstas em lei e neste instrumento.

7.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notes Fiscals/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

7.2 - DA EMPRESA VENCEDORA

7.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecldos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Reglstro de preços e de acordo com as
exigências administratives.

7.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatlbilldade com as obrlgaçöes
assumidas, todas as condlçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Llcitaçôes;

Y
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7.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometlda por seus empregados e/ou prepostos envolvldos na
execução;

7.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrlgir, reparar, remover, reconstruir ou substltulr,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defelto ou mau
funcionamento.

7.2.5. Responder por todas as despesas dlretas e lndlretas que incldam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relatlvas a salários, previdêncla social, impostos,
encargos soclais e outras provldências, respondendo obrlgatoriamente pelo fiel cumprlmento
das leis trabalhistas e especificas de acldentes do trabalho e leglslação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.

7.2.6. Prestar imedlatamente as informaçöes e os esclareclmentos que venham a ser
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hlpótese
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.2.7. Substituir ou reparar o objeto Ilcltado que comprovadamente apresente condiçöes de
defelto ou em desconformidade com as especlfloaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) partlclpante(s) do SRP (Sistema de Reglstro de Preços), contado da sua
notificação.

7.2.8 - A CONTRATADA fica obrlgada a aceitar, nas mesmas condlçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor lniclal atuallzado do Contrato, conforme o dlsposto no § 19, art. 65, da Lei n.°
8.666/93 e suas alteraçöes posterlores '

.Lie -.1 _ 1 I'
8.1. A execução sera' acompanhada e fiscaiizada pela CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2 - O objeto da presente Ata de Reglstro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. '

D9. PRAZO DE VIGÈNCIA Dh ÀTARO DE *PRIÇGS

09.1- A ata de Reglstro de Preços terá valldade pef prazo de 12 (doze) meses, contado da
data de assinatura da mesma.

/ , _ ;
Ti g5'F\à/ušfin P/*nhe ro

Secretário d Obras, Infrae trutura e Urbanismo
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA

LICITAÇÃO MEDIANTE PREGÃO N° 2018.07.18.42.RP.0BR

RAzÃo soc1AL DA PRo|›oN|aN'rE:
zuozasço:
TELE|=oN|s=
Através do presente declaramos inteira submlssão aos ditames da Lei n.° 8.666/93 è suas ÿ
pusteriores alteraçöes e, às cláusulas e condlçöes prevlstas na Hcltação medlante Pregão N°
2018.07.18.42.RP.OBR.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da licitação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenclem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de particlpar desta
Licitação. .

wzfl Î f Î “î-Jfswmfi z .
i(LoTE....) Î A *

Valor total do lote R$

1. Cotamos para o objeto em llcitação o valor total de
R$ .............................................. _.

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
entrega de seu respectivo envelope. .

(Município)-(UF), ________ de__________ de 2018

(ašsinatufá db“`FèpšFéše:h'taAhÎte Iéšåf) '
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A Prefeitura Municipal de MILHÃ

Ref. Iicitação mediante PREGÃO n° 2018.07.18.42.RP.0BR

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrlta no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,

da Lei federal n° 10.520/02, Declaraz 1) Que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitação na Iicitação, mediante Pregão, supra citada; 2) Que não está impedida de

participar de llcitaçöes e de contratar com a Admlnistração Públlca em razão de penaildades,

nem de fatos impeditivos de sua habllitação; 3) Que concorda integralmente com os termes,

clausulas e condiçöes do edital de Iicitação supracitado e seus anexos.

(Municípío)-(UF), ___ de de 2018

(assinatura do representante legal)

`_.pv

' Î Rua rem me d¢ ou¿›`¢1m 406. Ciíúãåîûxmú _ EE 1 c1`-:P.~'¿3;ï¢.í3-000 `CNN: oam.5a5/0001-06
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À Prefeitura Municipal de MILHÃ

Ref. Iicitação medianœ PREGÃo n° 2o1s.o7.1s.42.RP.oBR

Prezado (a) Senhcr (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a)_.... , portador(a) da Cartelra de Identidade

n° - , para representar a empresa ( .... ..), lnscrita no CNPJ gob n°

( ....... ..), nos autos referentes à Iicitação em epígrafe, podendo para tanto prestar

esclarecimentos, formular lances verbals, asslnar atas e declaraçöes, vlsar documèntos,

receber notificaçöes, interpor recurso, manlfestar-se quanto à deslstêncla deste e praticar

todos os demais atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

(Município)-(UF), de de 2018

._ _ _ . __, .___ _-_._____ _ïu\_v __ ._(nome da empresa)
Nome:

CPF n°:
Cargo:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP:_ 65.633-000
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Q

Ata de Registre de Preços n° ___ /2018. `:%=,;,¿_ R- L/ia U

Pregão n° 2018.07.18.42.RP.OBR

Ata de Registre de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão n° 2018.07.18.42.RP.OBR -
do respective resultade homelogado, que vai assinada pelo titular da Secretaria de Obras,
Infraestrutura e Urbanisme, gestor(a) de Registre de Preços, peios representantes legais dos
detenteres do registre de preços, todos qualificados e relacionades ae final, a quai será regida
peias cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
0 presente instrumente fundamenta-se:
I. No Pregão n° 2018.07.18.42.RP.OBR
II. Nes termos de Decreto Federal n° 7.892/2013
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes.
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

cLÁusu|.A sec-:UNDA - De essere
A presente Ata tem per objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS PE
MATERIAL DE LIMPEZA JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÎPIO DE MIL!-IA -
CE, cujas especificaçôes e quantitatives encentram-se detalhades ne Anexe I - Terme de
Referência do edital de Pregão n° 2018.07.18.42.RP.0BR, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as prepostas de preços apresentadas peles fornecederes classificados em
primeire lugar, gonforme consta nes autos de Precesso n° 2018.07.18.42.RP.DBR.
Sub cláusula Unlca - Este instrumento não obriga a Administraçãe a flrmar contrataçöes,
exclusivamente per seu intermédie, podendo realizar llcitaçöes específlcas, obedecida a
iegislação pertinente, sem que, desse fate, caiba recurso ou indenizaçãe de qualquer espécie
aes detenteres do registre de preços, sendo-lhes assegurade a preferêncla, em igualdade de
condiçöes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Reglstro de Preços terá valldade pele prazo de 12 (deze) meses,
contado da data de asslnatura.

cLÁusui.A QUARTA - DA GERÈNCIA DA ATA DE Reexsrno DE Pneços
Caberá A SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO o gerenciamento deste
instrumente, no seu aspecte eperacienal e nas questöes legais, em conformidade com as
normas de Decreto Federal n° 7.892/2913.
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decerrência da publicação desta Ata, D participante de SRP pederá emitir ordem de
compra, ficando o prazo para e fornecimento de acordo com o especificado ne Edital e Terme
de Referência de presente processe.
Subcláusula Primeira- A Ata de Registre de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga
a Administração a firmar as centrataçöes que dela pederãe advir, ficando-lhe facultada a

Run Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mlllul - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000]-06
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utiiização de procedimento de Iicitação, respeitados es dispositivos da Lei Federal 8.666/1993,
sende assegurade ao detentor do registre de preços a preferência em igualdade de condiçöes.
Subcláusula segunda - O participante de SRP (Sistema de Registre de Preços), quando
necessitar, efetuará aquisiçöes junte às detenteres de preços registrades na Ata de Registre
de Preços, de acordo com es quantitatives e especiflcaçöes previstos, durante a vigência de
documento supracitade.
Subcláusuia tercelra - Os detenteres de preços registrades ficarão obrigados a executar o
objeto iicitade ao participante do SRP (Sistema de Registre de Preços), nos prazes e condiçöes
definidos no Terme de Referência deste edital.
Subcláusula Quarta - A ata de registre de preços, durante sua vigência, pederá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administraçãe pública municipai que não tenha participado
do certame iicitatórie, mediante anuência do órgão gerenciador.
Subciáusula quinta - Os órgães e entidades que não participaram de registre de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registre de preços, deverãe censuitar e órgão
gerenciador da ata para manifestaçãe sobre a pessibiiidade de adesão.
Subcláusula sexta - Caberá ao beneflciário da ata de registre de preços, observadas as
condiçöes neia estabelecidas, eptar pela aceitaçãe ou não de fernecimente decorrente de
adesãe, desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decerrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgães participantes.
Subcláusula sétima - As aquisiçöes ou centrataçöes adicionals a que se refere este artige
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento des quantitatives des itens de
instrumento convecatório e registrades na ata de registre de preços para o órgão gerenciador
e órgães participantes.
Subcláusula eitava - O quantitative decorrente das adesöes à ata de registre de preços não
pederá exceder, na totaiidade, ae quíntuplo de quantitative de cada item registrade na ata de
registre de preços para o órgão gerenciador e órgães participantes, independente de número
de órgães não participantes que aderirem.
Subcláusula nena - Após a autorização de órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicltada em até neventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.
Subcláusula décima - Compete ao órgão não participante os atos relatives à cobrança de
cumprlmento peio fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, ebservada a ampia
defesa e o contraditório, de eventuais penaildades decerrentes de descumprimente de
cláusuias contratuais, em reiação às suas próprias centrataçöes, informando as ocerrências ao
órgão gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÖES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registre de Preços assumem as ebrigaçöes e responsabilidades
constantes ne Decreto Federal de Registre de Preços n° 7.892/2013.
Subcláusuia Primeira - Caberá ao órgão participante, as atribuiçöes que lhe são conferidas
noûecrete Federal n° 7.892/2013 e:
I - proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimente
das obrigaçöes decerrentes da presente Iicitação;
II - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ecerrência relacionada com a execução
do objeto iicitade, diligenciando nos cases que exigirem providências corretivas;
III - Soiicitar a execução de objeto iicitade através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de compra.
IV - Fiscaiizar a execução do objeto iicitade, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, soiicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justiflcará de
imediato.
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V - Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execuçao do
objeto llcitado.
VI - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
VII -Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devldamente
atestadas pelo setor competente.
Subcláusula Segunda - 0 detentor de registre de preços, durante o prazo de vaildade desta
Ata, fica obrigado a:
I - Entregar o objeto iicitade de conformidade com as condiçöes e prazes estabelecldos ne
Edital, bem como no Terme de referência na Ata de Registre de preços e de acordo com as
exigências administratives.
II - Manter durante toda a execução de objeto, compatibilidade com as ebrigaçöes assumidas,
todas as cendiçöes de habilitação e qualificação exigldas na Lei de Licitaçöes;
III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Munlcípio/eu terceiros, provocados per
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envelvldos na
execuçao;
Iv - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, ne todo ou em
parte, qualquer item em que se verlfiquem defelto ou mau funcionamento.
V - Responder por todas as despesas dlretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução, inclusive as obrigaçöes relatlvas a salários, previdência social, impostos, encargos
soclais e outras providências, respondendo obrigateriamente pele fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes de trabalho e legislaçãe correlata, aplicáveis ao pesseal
empregado na execução.
VI - Prestar imediatamente as infermaçöes e os esclareclmentos que venham a ser solicitados
pelo Municipio, salvo quando lmplicarem em lndagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas ne prazo de 24 (vinte e quatre) heras.
I/II - Substituir ou reparar o objeto iicitade que comprovadamente apresente condiçöes de
defelto ou em desconformidade com as especificaçöes deste terme, ne prazo fixade pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Reglstro de Preços), contado da sua
riotificação.

c|.ÁusuLA sÉrxMA - Des Pneços Restsrueos
Os preços registrades são os preços unitários ofertados nas prepostas das signatárias desta
Ata, os quais estão relacionados no Mapa de Preços des itens, anexe a este instrumento e
seryirão de base para futuras aquisiçöes, observadas as condlçöes de mercado.
CLAUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrades não sofrerão reajuste, salvo os cases previstos no Decreto Federaln°
7.8_92/2013.
CLAUSULA NOMA - DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrades na presente Ata, poderão ser canceiades de pleno direite, nas situaçöes
previstas ne Decreto Federaln° 7.892/2013.

ci.Áusui.A DÉc1MA - DAs conezçöas PARA A Aeuxsxçle
As Aquisiçöes com os fornecedores registrades serão formaiizadas pelo órgão interessado por
intermédie de înstrumento contratual, emissão de nota de empenhe de despesa, autorlzação
de compra ou outre instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.
Subciáusula Primeira - Case o fornecedor ciasslficado em primeire lugar, não cumprlr o
prazo estabelecido peios órgães participantes, ou se recuse a efetuar o fernecimento, terá e
seu registre de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançöes previstas em lei.
Subciáusula Segunda - Neste caso, o órgão participante cemunicará ae órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente per ordem de classlflcação, os demais
Fornecederes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTD
Subcláusula Primeira - Quante à entrega:
O objeto da ordem de compra e/ou Nota de empenhe deverá ser entregue em conformidade
com as especificaçöes estabelecidas no Anexo I - Terme de Referência de edital, nes lecais
indicados pelo Comprader, ne prazo maxime de 05 (cinco) dias contades após a
selicitação de setor competente.
o) Os atrasos ocasienados por motive de força maior ou caso fortuite, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes de términe de prazo de entrega, e aceites pela contratante, não
serão considerados como inadimpiemento centratuai.
Subcláusula Segunda - Quante ao recebimento:
I Tratando-se de produte faciimente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definltive, bem como sua aceitaçãe efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo deflnitivo. Case contrárle o recebimento se efetlvará nes
seguintes termes:
a) Previseriamente, para efeite de pesterlor verificação da conformidade de objeto iicitade
com a especlficação;
b) Definitivamente, após a verificação da quaildade, quantidade e marca de objeto iicitade e
cen_sequente aceitaçãe pelo setor competente. .
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registre de Preços será provenlente des
recursos de(s) órgãe(s) participante(s).
Subclåusuia Primeira - 0 pagamento será efetuado de acordo com entrega de objeto à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e vlsada pelo órgão
competente.
Subcláusula Segunda - O pagamento será efetuado após e fornecimento de objeto iicitade,
observadas as disposiçöes editalíclas, através de crédito na Centa Bancária de fornecedor ou
através de cheque nominal.
Subciáusula terceira-A Empresa vencedora deverá apresentar, junte com a fatura, como
cendiçãe para que o pagamento seja efetuado, es cemprevantes de regularldade fiscal.
Subcláusula Terceira - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimente das condiçöes de habiiitação e qualiflcação exigldas na Iicitação.
Subcláusula Quarta - E vedada a realização de pagamento antes da execução de objeto ou
se e mesmo não estiver de acordo com as especificaçöes de Anexo I - Terme de Referência de
editai do Pregão rio 2018.07.18.42.RP.OBR.

c|.Ausui.A DÉc1MA 'rencstiu - DAs sANçöss ADM1Nxs'rnA1'1vAs
A empresa que, convocada dentro de prazo de eflcácia de sua prepesta, não Assinar a Ata de
Registre de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação false. Ensejar o retardamente da execução de seu objeto, não mantlver a
prepesta, falhar* ou fraudar na execução, compertar-se de mode inidôneo ou cometer fraude
fiscal, segundo resuitar apurado em processe regular pela autoridade competente., ficará
impedida de licitar e contratar com a Administraçãe Pública, sem prejuíze de ter canceiade e
respective registre no sistema de cadastramente de fernecederes deste Municipio, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste edital, bem come às
demais cominaçöes legais.
Subciáusula Primeira - Ao signatárie da Ata de Registre de preços, total ou parcialmente
inadimplente serão apiicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n°
8.666/93, a saber:
a) advertência, nas hipóteses de execução irreguiar de que não resulte prejuíze para a
administraçae;
“D3 multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez per cento) de valor' registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administraçãe;
c) suspensão »:e*nporárla de participaçãe em Iicitação e impedimente para contratar com a

Run Pedro José de Oliveira 406. Centre - Mlllul - CE - CEP: 63.635-000
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Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irreguiar, atrasos ou inexecuçãe de que resulte prejuízo para a administração;
d) declaração de inideneidade para licitar e contratar com a Administraçãe Púbiica enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja premovlda reabiiitaçãe perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irreguiar, os atrasos ou
a inexecuçãe associem-se à prátlca de ilicito penai.
Subciáusula Segunda - A penalidade estabelecida na letra “b” da Subciáusuia anterior
pederá ser aplica de forma isoiada ou cumuiativamente com qualquer das demais.
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada muita moratória
de 1 % (um por cento), por dia útii, sobre o valor da aquisição em atraso, constituinde-se a
mora independentemente de notificação ou interpelaçãe.
*î)- As muitas previstas nesta cláusula não têm natureza cempensatória e e seu pagamento
não eiide a responsabiiidade da Contratada per danos causados ae Contratante.
g)- As penalidades acima descritas poderão ser apilcadas, sem prejuizo de dispesto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

cLAusu|.A DéczMA QUARTA DA csssãe ou DA TaANs|=eRENc1A
0 objeto da presente Ata de Registre de Preços não pederá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, ne todo ou em parte.

c:.Ausu|.A DÉc1MA QUINTA - De rene
Fica eieito o foro do municipio de MILHÃ do Estado do Ceará, para conhecer das questöes
reiacionadas com a presente Ata que não possam ser reselvidas peios meies administratives.
Assinam esta Ata, os signatáries reiacionades e quaiiflcades a seguir, es quais firmam e
compromisso de zeiar pelo fiei cumprimento das suas cláusuias e condiçöes.

de deMILHÃ- CE,
Signatários:

(')R(2.›'\0 GESTOR: DETENTORES D0 REG. DE PREÇOS:
\ONE DO TlTl'l..-\R2 REPRESENTANTE:

C.-\R(}(): CARGO:
(`i"F: CPF:
RG: RG:

.\SSi.\.›\'I`l*R.\: ASSINATURA:

TESTEMUNHAS:
01.
CPF:

O2.
CPF:

-› A , _ , _. ,*. ,. _ .L . __...-\..__I.~.__î_ _. _ . ...D1 - .. 'Tl ~«~--Rua Pedro José de Oliveira 406. Ccnrro - MUM- CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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ANEXO úNICU DA ATA DE REGISTRO DE PRÉÇOS N° ___ /2018.

MAPA DE Pneces

FORNECEDOR:__ L J___L ____w____

Este documento é parte da Ata de Reglstro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Municípie de MILHÃ através da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanisme os
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrades por item, em face da realização de
Pregão n° 2018.07.18.42.RP.0BR.

Lore/ ssi=ec1r-*:cAçAo mue. eunrr vuuniuo vA|.en
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MILHÃ- cE,_g ,gde _ _ _de_____b_.
Signatários:

'1 .___ . tj

onc-:Ão GEs'roR= DETENTORES ne REG. DE Puces:
Nomi: ne ~r11*uLAn= REPRESENTANTEI _*

CARGO: CARGO:
crm crm
RG: RG:

AssINA*rURA= Assn~1A'rURA=
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ANEXO VI
DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

:ï\:'L:'i/`,\S\`

*fé

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos de dispesto na Lei Compiementar n° 123, de 14 de Fevereiro de

2006, que a Empresa ............................................. ........... inscrita ne CNPJ seb o

n0 ................................. .., está enquadrada na categoria ................................... ._

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está lnciuída nas hipóteses de § _

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

(Municipie)-(UF), de___________ de 2018

Nome e assinatura de representante
RG n° ......................
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(PAPEL 'r1MaRAoo aA PRoPoNEN*rE)

À
Comissão de Iicitação do MILHÃ.

Ref. Processo N°2018.07.18.42.RP.0BR

nEcLARAçÃo

........................................ ..,lnscrita no CNPJ n°........................,por intermédlo de seu
representante legal o(a) .................................................. .., portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para flns do° 8 666 de 21 de julho de 1993,acrescida pela Lei n°dispesto no inciso V, do art. 27 da lei n . ,
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezessels anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condlção de aprendiz ( ).

(Municípjo)-(UF), ____ de de 2018
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Mmun oo conrriufo
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÎPIO DE MILHÃ ATRAVES DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

C) MUNICIPIO de MILHA, pessoa jurídica de direito público interno,__através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oilveira 406 - Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o n206.741.565/0001-06, neste ato representado por Sr

,, doravante denomlnado de CONTRATANTE e
, com sede , à Rua

Z U, n.° __, lnscrlta no CNPJ/MF sob o n.°
, representada por (nome), (CPF), doravante denominada

CONTRATADA, resoivem firmar o presente Contrato, decorrente de processo iicitatórie, na
modalidade na modalidade de PREGÃO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusuias e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princíplos e normas da legisiação
apiicável à espécie, especialmente a Lei federal n°.10.520, de 17/07/02 e, Lei Federai n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

QLAUSQLA PRIMEIBA - D0 QE.J.EI.Q _
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE ______________
DESTINADOS A , na conformidade do ato convocatório da Licitação
n° 2018.07.18.42.RP.OBRque, com seu termo de referência, integram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

1.2 - 0 objeto do presente contrato será entregue de forma Parceiada por demanda.

 flUEnm
2.1 - O objeto iicitado deverá ser entregue no municipio de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máxlmo de 05 (cinco) dias contados após a
solicltação do setor competente, em conformidade com o quantitativo requisitado na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitive, bem como sua aceltação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo deflnitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
2.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especificação;
2.2.2 - Definitivamente, após a verificação da quaildade, marca do objeto licitado e
:onsequente aceitaçãe pelo setor competente.
2.3 - 0 procedirnento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja

-entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de
Preços.
2.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectives facura e Nota Fiscal.
2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Admlnistração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

' Rua Pedro José de Oliveira 406, Centra - MIIM - CE - CEP: 63.635-000CNPJ: 06 741.565/000!-06
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instrumento.
2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

cL.Á11s_u|-A tsnssmn -99 vA1,.9R
3.1 - 0 valor global do contrato e de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primelra.

 £äüä
4.1-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas a
seguir, do Orçamento vigente da prefeltura Municipal.

cLAssn=1cAçîo cLAssx|=1cAçÃo PnoJE1'o/ eLeMeN1'o sua
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5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a lncldêncla de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenclárlos, flscals e comerclais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidlr sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO:O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e vlsada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecirnento do objeto llcltado, observadas as
disposiçöes edite iclas, através de crédito na Conta Bancárla do fornecedor ou através de
cheque nominal.

5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularldade fiscal.

5.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

5.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio
econômico-financeiro devldamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8.666/93 e
alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a varlação do preço seja
solicltada e com provada pela contratada.

L, ' μsμμg §ExT¿ - pg 25519
O prazo do contrato será da data de assinatura até _ de _ de _

sfiusuts SÉTIMA - QA usssuzasãe
7.1 - A fiscaliïação e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao CONTRATANTE
ao quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá
apresentar-se mzediatamente após a assinatura do termo de contrato.

@(1 'j`>

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processes de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existência e a atuação da fiscallzação do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à lntegrldade e a correção da

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centra - Mllhd « CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000I›06

__ ***~› 'Î 1 '#1 ' *_ inn L



*-- ** * 1 l ` î î Î. '| 1 Î 1 Îq 7,@'."'~`../ . i- .\
. =_MI'*I . . nnnrnnfulus nunlaurm. un Q bc L¿.`/\_ X

="›' fi \_ " 1:" (-

'-_-lïîïî'-_ Fls

.-« « *- 'I' uunwa uuunuuuurau \ uma

'š`~°1/»ic... Ê,
'«. 'Îlr

. d

execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequências e impllcaçöes perante
tercelros, próximas ou remotas.

 E£Qä
-DA CONTRATANTE ~
- O Municipio de MILHA- se obriga a proporclonar a empresa vencedora, todas as

condiçöes necessárias ao pleno cumprlmento das obrigaçöes decorrentes da presente Iicitação;
9°9°n [JH I-4

8.1.2 - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrêncla relacionada com a
execução do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra.

8.1.4. Fiscaiizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, soiicitar providências da contratada, que atenderá ou justlficará de imedlato.

8.1.5. Notificar a contratada de qualquer lrregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.

8.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devldamente
atestadas pelo setor competente.

8.2 - DA CONTRATADA

8.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecldos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Reglstro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.

8.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilltação e qualiflcação exigldas na Lei de Llcitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Municipio/ou tercelros, provocados por
ineficiência ou irreguiaridade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrlgir, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
as suas expenses, no todo ou em parte, qualquer item em que se veriflque vícios, defeltos ou
incorreçöes.

8.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incldir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salárlos, previdêncla social, impostos,
encargos soclais e outras providências, respondendo obrigateriamente pelo fiel cumprimento
das leis trabaihisïas e específicas de acidentes do trabalho e leglslação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.

8.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclareclmentos que venham a ser
solicitados pelo iminicipio, salvo quando impllcarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. '
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8.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especiflcaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Reglstro de Preços), contado da sua
notificação.
8.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceltar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor in :ial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n.°
8.666/93 e suas alteraçöes posterlores

 2ü
9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irreguiar de que não resulte prejuízo para a
Contratante;

b) 'multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão 'temporária de participação em Iicitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irreguiar, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de inldoneldade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilltação
perante a autoridade que apllcou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irreguiar, os
atrasos ou a inexecução assoclem-se à prática de ilíclto penal.

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alinea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isoiada ou cumuiativamente com qualquer das demals.

9.3 - A muita aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judlclalmente.

9.4 - Ocorrendo-atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada muita
moratórla cle 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aqulslção em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notiflcação ou lnterpelação.

9.5 - As muitas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não eiide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima clescritas poderão ser apilcadas, sem prejuízo do disposto no art.
7° da Lei federal n° 10.520/02.

f' D' IMA - "
10.1- O presente contrato poderá ser rescindldo nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naqueîa Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurade o oxeito à prévla e ampia defesa. _

K K Rua Pedro José de Oliveira 406. Cintra - Milfiü È CE - CEP:'63.635-006
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11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

12.1 - A Contrazada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decerrentes
da boa e perfega execução das obrlgaçöes contratadas. Responsablliza-se, também, pela
ldoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a tercelros,

12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, dlreitos ou obrigaçôes vinculadas à
iegisiação tributaria, trabalhista, previdenciária ou securitárla, e decerrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilldade caberão, exclusivamente, à
Contratada.

12.3 - O Cont.-atante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, airda que vlnculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a :erceiros em decorrêncla de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-
tos ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
nabiiitação e qualiflcação que Ihe foram exigi das na Iicitação.

c ' péczi-1 - - '
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
amolumentos e despesas decerrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

c' 'cwi - u - "
14.1 - Em 20 Îïvinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a
publicação no quadro de avisos da Prefeltura Municipal o resumo do presente termo
Contratual.

gágma - gu1N'r¿ - pg Eggg
15.1 - O Foro ccrnpetente para dirimir questöes reiacionadas com o presente Contrato, que
wão sejam resoividas pela via administrative, é o da Comarca de MILHÃ, por força da
:isposição contioa no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolldada.

.=ai*a firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de 'r.:*f~ e achado em ordem, vai assinado peios contraentes.

MILHÃ- ce, , de __ de

CU NTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Gl.
CPF:
32.
CPF:
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